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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES AO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,  POR
I N T E R M É D I O  D A  S E C R E T A R I A
MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  ACERCA  DA
ARRECADAÇÃO,  SALDO  EM  CAIXA,
C R I T É R I O S  D E  A P L I C A Ç Ã O  E
P R E S T A Ç Ã O  D E  C O N T A S  D O S
R E C U R S O S  F I N A N C E I R O S
VINCULADOS  AO  FUNDO  ÚNICO
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fulcro no artigo 162, §3º, inciso V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá,
apresentamos o presente REQUERIMENTO ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Cuiabá, Sr.
Abílio Brunini, requerendo INFORMAÇÕES AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  ACERCA  DA
ARRECADAÇÃO, SALDO EM CAIXA, CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO E PRESTAÇÃO DE
CONTAS  DOS  RECURSOS  FINANCEIROS  VINCULADOS  AO  FUNDO  ÚNICO
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
  
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá/MT, por intermédio de Vossa Senhoria, ao
Senhor Secretário Municipal de Saúde, 
No uso de minhas atribuições constitucionais e regimentais, e com fulcro no art. 5º, inciso XXXIII da
Constituição Federal, combinado com a Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação -
LAI),  a  Lei  Complementar  Federal  nº  141/2012  e  a  legislação  municipal  pertinente,  venho,
respeitosamente, requerer que o Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde,  preste as informações detalhadas e atualizadas a seguir solicitadas, relativas à gestão,
arrecadação e aplicação dos recursos do FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Considerando a natureza essencial das verbas do SUS, a obrigatoriedade de cumprimento dos limites
constitucionais e a necessidade de fiscalização contundente sobre os serviços de saúde prestados à
população de Cuiabá, solicita-se que as respostas contemplem os seguintes itens: 

Arrecadação Global e Fontes de Financiamento: Qual o valor total arrecadado por este Fundo
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Único nos anos de 2025 e 2026 (até a presente data)? Solicita-se a discriminação detalhada do
ingresso de recursos conforme a origem: 

Repasses do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde do Governo
Federal (SUS);
Repasses e cofinanciamentos do Governo do Estado de Mato Grosso;
Contrapartida própria do Tesouro Municipal (mencionando o percentual aplicado da receita
de impostos);
Recursos recebidos por meio de Emendas Parlamentares (federais, estaduais e municipais),
com a devida identificação do autor e do objeto.

Saldo Financeiro Atualizado: Qual o saldo atual consolidado em caixa e nas contas bancárias
vinculadas a este Fundo? Favor discriminar os saldos por blocos de financiamento (Atenção
Primária, Atenção Especializada/Média e Alta Complexidade, Vigilância em Saúde, Assistência
Farmacêutica e Gestão do SUS).
Detalhamento da Execução e Contratos:  Como e onde foram aplicados os recursos deste
Fundo nos exercícios de 2025 e 2026? Requer-se a apresentação de relatório analítico das
despesas liquidadas e pagas com: 

Aquisição de medicamentos, insumos hospitalares e correlatos para abastecimento da rede
(Upas, Policlínicas, HMC e UBSs);
Contratos  de  prestação  de  serviços  com  hospitais  filantrópicos,  clínicas  privadas
credenciadas e prestadores de serviços de exames e exames de imagem;
Contratos de gestão firmados com Organizações Sociais de Saúde (OSS), Fundações ou
Empresas Públicas de Saúde, se houver, indicando os repasses mensais efetuados;
Reformas, manutenções emergenciais ou obras de construção de unidades de saúde.

Planejamento Orçamentário e Contingenciamento: Há projetos, aquisições de grande porte
ou mutirões de cirurgias/exames programados para serem custeados com recursos deste Fundo
até o final  de 2026? Há algum valor em caixa atualmente contingenciado ou sob restrição
judicial?
Controle Social e Deliberação do Conselho: Os Relatórios Quadrimestrais de Prestação de
Contas (RQAs) e o Relatório Anual de Gestão (RAG) relativos a este Fundo foram devidamente
apresentados e julgados pelo Conselho Municipal de Saúde (CMS)? Enviar cópia das resoluções
de aprovação ou dos pareceres técnicos emitidos pelo conselho referentes aos anos de 2025 e
2026.
Transparência Pública: De que forma o Fundo Único Municipal de Saúde assegura que o
cidadão e os órgãos de controle tenham acesso em tempo real ao demonstrativo de receitas e à
ordem cronológica de pagamentos aos fornecedores da pasta?

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de maio de 2026.
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Dídimo Vovô (Câmara Digital) - PSB
 

 Vereador(a)
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